
1 / 2 
 

REFORMA NOVA SEDE DIAMANTINA  

 
DADOS DA OBRA  

Endereço: Rua Neco Amorim, 20, Bairro Bicame, Diamantina/MG.  

Pregão Eletrônico: 33/2025 – 10/12/2025.  

Contrato: 10.055/25. 

Etapas previstas: 5  

Período previsto: de 2 de março a 31 de julho de 2026. 

 

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA 

Nome: TESLA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

CNPJ: 16.826.643/0001-29 

Endereço: Rua Minerais, 65, Bairro Iguaçu, Ipatinga/MG 

 

DADOS DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; 

Secretaria Responsável: Secretaria de Engenharia – SENG 

Endereço: R. Desembargador Drumond, 41, 6º andar; 

E-mail: seng@trt3.jus.br 

Gestor: Louise Costa Ferreira  

Comissão de Fiscalização Técnica: Breno Dias Rodrigues; Daniel Wilson da Silva 

Fidelis; Dilson José Couto Filho; Gerusa Gontijo Guimarães; Thales Henrique Miranda 

Criscolo; Bruno Cabral Borelli; Renata Caetano Lodi. 

Comissão de Fiscalização Administrativa: Natália Ponciano Ignácio de Lima; Rosilene 

da Glória Parreira. 

Gestor substituto:  Natália Ponciano Ignácio de Lima 

 

DESCRIÇÃO 

As intervenções previstas incluem demolições e retiradas gerais; reforma 

e adequação de sanitários e copas; criação de novas instalações sanitárias; execução 

de fechamentos em alvenaria e drywall, com tratamento acústico quando necessário; 

instalação de forros de gesso; execução e recuperação de pisos (granito, granilite, 

concreto, drenante, entre outros); ampliação e adequação da calçada; instalação de 

cobertura em policarbonato; pintura com emassamento; instalação de sistema de 
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climatização; além da implantação de infraestrutura completa de elétrica e lógica, 

dentre outros serviços correlatos. 

No novo imóvel a ser reformado para instalação da Vara do Trabalho de 

Diamantina, serão implementadas condições adequadas de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação vigente, contemplando: criação de entrada acessível, 

com intervenções na calçada que possibilitem o acesso de pessoas em cadeiras de 

rodas ou com mobilidade reduzida; implantação de banheiro acessível para uso 

público; destinação de espaços para futuras salas de audiência, projetados de forma a 

garantir plena acessibilidade; ajuste e compatibilização dos níveis entre os blocos da 

edificação, mediante execução de piso rampado e adequação do ambiente de 

atendimento ao público, assegurando sua utilização por todos os usuários, inclusive 

aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida. 
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